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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO N.º 0001286-60.2014.815.0541.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pocinhos.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Pocinhos, representado por seu Procurador Alberto Jorge Santos Lima
Carvalho.
APELADA: Carmelita Matias Costa Gonçalves.
ADVOGADO: Carlos Antônio de Araújo Bonfim (OAB/PB 4577).

EMENTA:  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  ENTE  PÚBLICO  QUE  ADOTA  O  REGIME  GERAL  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  -  RGPS.  PROVENTOS  INFERIORES  AOS
VENCIMENTOS  DOS  SERVIDORES  ATIVOS.  PEDIDO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE APOSENTADORIA.  CONCESSÃO PARCIAL DA
SEGURANÇA.  APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE
OFÍCIO.  ART.  14,  §1º,  DA  LEI  Nº  12.016/2009.  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  ATO  OMISSIVO  DO  ENTE
FEDERADO.  PRAZO  QUINQUENAL  RENOVADO  MENSALMENTE.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDOR APOSENTADO PELO RGPS. AUSÊNCIA
DE DIREITO À PARIDADE. POSSIBILIDADE DE INSTITUIÇÃO DO REGIME
PREVIDENCIÁRIO PÚBLICO COMPLEMENTAR. LEI  DE INICIATIVA DO
CHEFE  DO  EXECUTIVO.  ART.  40,  §15,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DA  EDIÇÃO  DA  NORMA  REGULADORA.
DIREITO  À  COMPLEMENTAÇÃO  NÃO  CONFIGURADO.  REFORMA  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA
APELAÇÃO.

1.  A Sentença concessiva da segurança  está  sujeita  ao  duplo  grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. 

2. “Na hipótese dos autos, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento
pacificado nesta Corte, segundo o qual em caso de ato omissivo da Administração
Pública, em que não tenha havido negativa expressa do direito pretendido, não há
falar  em decadência,  tão  pouco prescrição  de  fundo de direito  quando se busca
paridade  entre  servidores  ativos  e  inativos,  nos  termos  do  art.  40,  §  8º,  da
Constituição  da  República,  porquanto  resta  caracterizada  a  relação  de  trato
sucessivo,  que se renova mês a mês,  nos termos da Súmula n.  85 desta Corte.”
(AgRg  no  AREsp  324.653/GO,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 10/03/2016)

3.  O servidor  municipal  aposentado pelo Regime Geral  da Previdência Social  –
RGPS, não possui o direito à paridade remuneratória com os servidores ativos.

4. “Tal como dispõe o 40, § 15, da CF, "o regime de previdência complementar de
que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo,
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio
de  entidades  fechadas  de  previdência  complementar,  de  natureza  pública,  que
oferecerão  aos  respectivos  participantes  planos  de  benefícios  somente  na
modalidade  de  contribuição  definida".  Não  existindo  regime  de  previdência
complementar no município, impossível impor ao recorrido a determinação para que



complemente o valor da aposentadoria paga pelo INSS, sob pena de infração ao
princípio  da  reserva  legal.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014571720148150541,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 17-03-2016)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º 0001286-60.2014.815.0541, em que figuram como
Apelante  o  Município  de  Pocinhos e  como  Apelada  Carmelita  Matias  Costa
Gonçalves.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa
Necessária e da Apelação, e dar-lhes provimento.

VOTO.

O Município de Pocinhos interpôs Apelação contra Sentença proferida pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Pocinhos, nos autos do Mandado de Segurança
impetrado por Carmelita Matias da Costa Gonçalves, que concedeu parcialmente
a  segurança  pleiteada,  determinando  ao  Prefeito  Constitucional  do  Ente  Público
recorrente o pagamento da complementação da aposentadoria da Apelada a partir da
impetração do Mandamus.

Em suas  Razões,  f.  60/78,  arguiu a  prejudicial  de prescrição do fundo de
direito, ao argumento de que transcorreu o prazo para reclamar a complementação
dos proventos de aposentadoria concedida desde 2004.

No mérito, alegou que, por não possuir Regime Próprio de Previdência Social
– RPPS, os servidores que integram o seu quadro funcional aderem ao Regime Geral
de Previdência Social – RGPS.

Asseverou  que  a  pretensão  seria  cabível  se  a  remuneração  da  Recorrida
quando do ingresso à inatividade fosse superior ao teto estabelecido pelo RGPS,
acrescentando que não há legislação municipal que ampare o direito alegado pela
Apelada.

Requereu o provimento da Apelação para que seja denegada a segurança.

Intimada, a Recorrida apresentou Contrarrazões, f. 81/92, argumentando que
a relação discutida é de trato sucessivo e que os proventos de aposentadoria devem
ser complementados pela  municipalidade quando forem inferiores à  remuneração
dos servidores ativos, pugnando ao final pela manutenção do Decisum.

A Procuradoria de Justiça, f.  97/99, opinou pela rejeição da prejudicial  de
prescrição,  não  emitindo  parecer  meritório,  por  entender  que  estão  ausentes  os
requisitos para a sua intervenção.

É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária de ofício, ante a aplicação do art. 14,
§1º,  da  Lei  nº  12.016/091,  assim como da  Apelação,  porquanto presentes  os

1 Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 



requisitos de admissibilidade.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há
prescrição de fundo de direito quando o servidor inativo pretende a equiparação de
seus  proventos  com  os  vencimentos  dos  servidores  da  ativa,  porquanto  resta
caracterizada a relação de trato sucessivo decorrente de ato omissivo, que se renova
mensalmente2.

No caso dos autos, a Apelada pretende a complementação da aposentadoria
ao  argumento  de  que  o  INSS,  Autaquia  Previdenciária  Federal  responsável  pela
gestão dos benefícios pagos pelo RGPS, não está adimplindo os seus proventos no
mesmo valor que os servidores municipais da ativa, não fluindo, portanto, o lapso
prescricional, pelo que rejeito a prejudicial de mérito suscitada.

Passo ao mérito.

§1º. Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição. 

2 PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  A
DECISÃO  ATACADA.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  APOSENTADORIA.
PARIDADE  DE  VENCIMENTOS  COM  SERVIDORES  ATIVOS.  ATO  OMISSIVO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DECADÊNCIA  E  PRESCRIÇÃO  DE  FUNDO  DE  DIREITO.
INOCORRÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA N. 85/STJ. I  -  Na hipótese
dos autos, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento pacificado nesta Corte, segundo o
qual em caso de ato omissivo da Administração Pública, em que não tenha havido negativa expressa
do direito pretendido, não há falar em decadência, tão pouco prescrição de fundo de direito quando se
busca paridade entre servidores ativos e inativos, nos termos do art. 40, § 8º, da Constituição da
República, porquanto resta caracterizada a relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, nos
termos da Súmula n. 85 desta Corte. II   -  O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos
suficientes  para  desconstituir  a  decisão  agravada.  III  -  Agravo Regimental  improvido.  (AgRg no
AREsp 324.653/GO, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/03/2016, DJe 10/03/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
BOMBEIRO MILITAR INATIVO. PARIDADE DE TRATAMENTO COM OS MILITARES EM
ATIVIDADE. ART. 40, § 8º, DA CF/88, NA REDAÇÃO DA EC 20/98. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO.  DECADÊNCIA  DO  DIREITO  À  IMPETRAÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  I.  Caso  concreto  em que  Bombeiro
Militar  inativo  do  Estado  do  Ceará  impetrou  Mandado  de  Segurança,  objetivando  compelir  as
autoridades impetradas a assegurar-lhe o direito à paridade de proventos com a remuneração dos
militares  em atividade, por força da regra contida no art.  40, § 8º,  da Constituição Federal,  que,
anteriormente à redação dada ao dispositivo pela EC 41/2003, vedava o tratamento desigual entre
servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas.  II.  Na  forma  da  jurisprudência  desta  Corte,  "incide  a
Súmula  85/STJ  em  demanda  por  meio  da  qual  servidores  públicos  aposentados  perseguem  a
equiparação de seus proventos com os vencimentos dos servidores da ativa, de sorte que a prescrição
não  atinge  o  fundo  de  direito,  mas  apenas  as  parcelas  vencidas  além  dos  5  (cinco)  anos  que
antecederam  o  ajuizamento  da  ação.  Precedentes.  Em  se  tratando  de  ato  omissivo  continuado,
envolvendo obrigações de trato sucessivo, o  prazo para impetração de mandado de segurança se
renova a cada período de vencimento da obrigação (mês a mês). Portanto, não há falar em decadência
para o ajuizamento da ação mandamental. Precedentes" (STJ, AgRg no REsp 1.374.492/CE, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/06/2013). Em igual sentido: STJ, AgRg
no AgRg no REsp 1.355.595/RS,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 13/05/2013; AgRg no REsp 733.538/RS,  Rel.  Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, QUINTA TURMA, DJU de 24/09/2007. III. Impetrado o Mandado de Segurança contra ato
omissivo da Administração, consubstanciado no desrespeito à regra de paridade, prevista no art. 40, §
8º, da Constituição Federal, anterior à redação dada pela EC 41/2003, também não há se falar em
decadência  do  direito  à  impetração.  IV.  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp
554.574/CE,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
18/08/2015, DJe 08/09/2015) 



Infere-se dos autos que o Município de Pocinhos, por não instituir Regime
Previdenciário  Próprio  (RPPS),  adotou  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social
(RGPS) para seus servidores.

O Supremo Tribunal Federal entende que o servidor municipal aposentado
pelo  RPPS  não  possui  o  direito  à  paridade  estabelecido  no  art.  40,  §4º,  da
Constituição Federal3, porquanto trata-se de atributo típico do RPPS4.

A Carta  Magna,  visando estender  a  paridade remuneratória  aos servidores
aposentados pelo RGPS, possibilitou, nos termos do §15 do art. 405, a criação de um
Regime  Previdenciário  Público  Complementar  por  meio  de  Lei  de  iniciativa  do
Chefe do Poder Executivo, tendo os Órgãos Fracionários desta Corte assentado que
somente surgirá o direito à complementação dos proventos se estiver demonstrada a
publicação  e  vigência  da  referida  Norma,  sob  pena  de  infração  ao  princípio  da
legalidade6.

3 Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. 
[…].
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
abrangidos  pelo  regime  de  que  trata  este  artigo,  ressalvados,  nos  termos  definidos  em  leis
complementares, os casos de servidores: 
I - portadores de deficiência;
II - que exerçam atividades de risco;
III  -  cujas  atividades  sejam  exercidas  sob  condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a
integridade física.

4 RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  APOSENTADORIA  PELO  REGIME
GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  PARIDADE  DE
REMUNERAÇÃO COM OS SERVIDORES DA ATIVA. PRECEDENTES. RECURSO AO QUAL
SE  NEGA  SEGUIMENTO.  (STF  -  RE  638204  PB  -  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA  -
Julgamento: 01/08/2011 - Publicação: DJe-152 DIVULG 08/08/2011 PUBLIC 09/08/2011)

5 Art. 40. […]. § 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei 
de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que
couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição 
definida.

6 APELAÇÃO CÍVEL.  MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
APOSENTADA  PELA  RGPS.  PEDIDO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
EXISTÊNCIA E VIGÊNCIA DE LEI MUNICIPAL NÃO DEMONSTRADA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada
ao atendimento da lei. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na
Administração Particular  é  lícito fazer tudo que a lei  não proíbe,  na Administração Pública só é
permitido fazer  o que a lei  autoriza.  A lei  para o particular significa "pode fazer assim", para o
administrador  público  significa  "deve  fazer  assim."  (Direito  Administrativo  Brasileiro,  19ª  ed.,
Malheiros:  São  Paulo,  pp.  82/83).  -  Somente  há  direito  líquido  e  certo  do  servidor  público  à
complementação de aposentadoria para igualar à remuneração percebida na ativa, quando existente lei
municipal nesse sentido, o que não é o caso dos autos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00014537720148150541,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  LEANDRO  DOS
SANTOS, j. em 27-09-2016)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO QUE ADOTA
O  RGPS.  PEDIDO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO LEGAL NO MUNICÍPIO.  IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO.  PRINCÍPIO
DA RESERVA LEGAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Tal como dispõe o 40, § 15, da CF,
"o regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do
respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por



In casu, a Apelada não comprovou a existência de Lei Municipal instituidora
do Regime Complementar, motivo pelo qual a municipalidade Recorrente não pode
ser compelida a efetuar a complementação da aposentadoria almejada.

Posto  isso,  conhecidas  a  Remessa  Necessária  e  a  Apelação,  dou-lhe
provimento  para,  reformando  a  Sentença,  denegar  a  segurança  pleiteada,
condenando a Apelada ao pagamento das custas processuais com a aplicação da
condição suspensiva da exigibilidade prevista no art. 98, §3º, do CPC de 20157,
em razão do deferimento tácito da gratuidade da justiça requerida na Exordial
e não apreciada pelo Juízo8. 

É como voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da
Silva. Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo
de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão
aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida".
Não existindo regime de previdência complementar no município, impossível impor ao recorrido a
determinação para que complemente o valor da aposentadoria paga pelo INSS, sob pena de infração
ao  princípio  da  reserva  legal.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014571720148150541, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j.
em 17-03-2016)

7 Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas,  as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.
[…].
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário.

8 AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  RECURSO  JULGADO
DESERTO. REFORMA DA DECISÃO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
FORMULADO  NA  ORIGEM.  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
DEFERIMENTO  TÁCITO.  RECONHECIMENTO.  AGRAVO  PROVIDO.  1.  Presume-se  o
deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita não expressamente indeferido por decisão
fundamentada, inclusive na instância especial. 2. A ausência de manifestação do Judiciário quanto ao
pedido de assistência judiciária gratuita leva à conclusão de seu deferimento tácito,  a autorizar a
interposição do recurso cabível sem o correspondente preparo. 3. A omissão do julgador atua em
favor  da  garantia  constitucional  de  acesso  à  jurisdição  e  de  assistência  judiciária  gratuita,
favorecendo-se a parte que requereu o benefício, presumindo-se o deferimento do pedido de justiça
gratuita, mesmo em se tratando de pedido apresentado ou considerado somente no curso do processo,
inclusive nesta instância extraordinária. 4. Agravo interno provido. (AgRg nos EAREsp 440.971/RS,
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2016, DJe 17/03/2016)


